
Ofício nº 497 (SF)                                                                  Brasília, em 26 de abril de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado  

nº 118, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para, em caso de morte do titular 

de plano privado de assistência à saúde, assegurar aos dependentes o direito à manutenção 

das condições contratuais e à redução proporcional da contraprestação pecuniária”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

para, em caso de morte do titular de plano 

privado de assistência à saúde, assegurar aos 

dependentes o direito à manutenção das 

condições contratuais e à redução proporcional 

da contraprestação pecuniária. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 13. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 2º Em caso de morte do titular dos produtos de que trata o caput, 

é assegurado aos dependentes já inscritos o direito à manutenção das 

mesmas condições contratuais, na forma do regulamento, e, quando cabível, 

à redução proporcional da contraprestação pecuniária, com a assunção das 

obrigações decorrentes.” (NR) 

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 16. ..................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Das cobranças das contraprestações pecuniárias deverão 

constar, de forma discriminada, os valores cobrados de cada um dos 

beneficiários do plano privado de assistência à saúde.” (NR) 

Art. 3º O art. 27 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 27. A multa de que trata o inciso II do art. 25 será fixada e 

aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais), de acordo com o porte econômico da operadora ou 

prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 

6º do art. 19.” (NR) 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em       de                      de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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